
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 14/04/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  003320/2025 

Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja solicitado à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal, que a Secretaria de Transporte e Trânsito, proceda a reinstalação da placa de permitido
estacionar após as 18:00 hs, na Avenida Brasil, em frente ao número 740, centro.

 No local indicado anteriormente, existia a referida placa, entretanto, após a passagem de
um caminhão de grande porte a placa foi arrancada, e a falta da mesma tem gerado prejuízos para a
comunidade local.

 

Certos do atendimento, antecipadamente agradeço!

Palácio Barbosa Lima, 14 de abril de 2025.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PL
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